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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 10/2024 329/2024 - IGCE/CRC

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios para o Restaurante Universitário, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.    

HORTIFRUTIGRANJEIROS, PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS

Item  Cód. GOV Descrição detalhada Quantidade Unidade

Valor Unitário 

(R$)
Valor Total (R$)

1 464374

Fruta

Tipo: Abacaxi Pérola

Apresentação: Natural

20 kg 4,6025 92,05

2 464380

Fruta

Tipo: Banana nanica

Apresentação: Natural

120 kg 5,43 651,60

3 464393

Fruta

Tipo: Laranja Pera

Apresentação: Natural

120 kg 4,8675 584,10

4 464398

Fruta

Tipo: Limão Taiti

Apresentação: Natural

5 kg 5,7575 28,7875
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5 464401

Fruta

Tipo: Maçã Fuji

Apresentação: Natural

126 kg 5,515 694,89

6 464422

Fruta

Tipo: Melão Amarelo

Apresentação: Natural

60 kg 4,2850 257,10

7 463751
Legume In Natura

Tipo: Abobrinha De Pescoço / Menina
180 kg 6,29 1.132,20

8 463754
Legume In Natura

Tipo: Batata Inglesa
150 kg 7,435 1.115,25

9 463764
Legume In Natura

Tipo: Berinjela
100 kg 6,9275 692,75

10 463767
Legume In Natura

Tipo: Beterraba
120 kg 4,8725 584,70

11 463781
Legume In Natura

Tipo: Cebola Branca
100 Kg 4,8025 480,25

12 463770
Legume In Natura

Tipo: Cenoura
220 Kg 5,99 1.317,80

13 463778
Legume In Natura

Tipo: Chuchu Verde
150 Kg 4,4275 664,125

14 463800
Legume In Natura

Tipo: Pepino Caipira
120 kg 3,625 435,00

15 463805
Legume In Natura

Tipo: Tomate Italiano
240 kg 3,715 891,60

16 463818
Verdura In Natura

Tipo: Acelga
50 kg 5,6725 283,625
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17 463832
Verdura In Natura

Tipo: Alface Crespa
60 Kg 6,25 375,00

18 463822
Verdura In Natura

Tipo: Couve
60 kg 8,8325 529,95

19 463823
Verdura In Natura

Tipo: Escarola
40 kg 9,6733 386,932

20 463829
Verdura In Natura

Tipo: Repolho Roxo
20 kg 6,075 121,50

21 463839
Verdura In Natura

Tipo: Repolho Branco / Verde
80 kg 4,225 338,00

22 446618

Ovo

Origem: Galinha

Grupo: Branco

Classe: A, Tipo: Grande

60 dz 10,315 618,90

23 447757

Carne Processada
Variedade: Almôndegas
Tipo: Bovino
Sabor: Temperado
Estado De Conservação: 
Congelado(A)

34 kg 21,0975 717,315

24 447747

Carne Processada

Variedade: Hamburguer

Tipo: Bovino

Sabor: Temperado

Estado De Conservação: 
Congelado(A)

70 kg 13,7775 964,425

25 449723

Carne Bovina In Natura
Tipo Corte: Paleta (Pá)
Apresentação: Cortada Em 
Cubos
Estado De Conservação: 
Congelado(A)

160 kg 28,9867 4.637,872
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26 447446

Carne Bovina In Natura
Tipo Corte: Patinho
Apresentação: Moida
Estado De Conservação: 
Congelado(A)

70 kg 22,28 1.559,60

27 451066

Carne Bovina In Natura
Tipo Corte: Patinho
Apresentação: Cortada Em 
Tiras
Estado De Conservação: 
Congelado(A)

80 kg 26,4233 2.133,864

28 447752

Carne Processada

Variedade: Filé de peito 
empanado

Tipo: Frango

Sabor: Temperado

Tipo Preparação: Pré 
Cozido, Empanado

Estado De Conservação: 
Congelado(A)

70 kg 31,9467 2.236,269

29 462004

Carne Processada
Variedade: Nugget
Tipo: Frango
Sabor: Temperado
Tipo Preparação: Pré 
Cozido, Empanado
Estado De Conservação: 
Congelado(A)

32 kg 22,2667 712,5344

30 447581

Carne De Ave In Natura

Tipo Animal: Frango

Tipo Corte: Filé De Peito

Apresentação: Fatiado

Estado De Conservação: 
Congelado(A)

Processamento: Sem Pele, 
Sem Osso

220 kg 15,6667 3.446,674
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31 447866

Carne De Ave In Natura
Tipo Animal: Frango
Tipo Corte: Sobrecoxa
Apresentação: Inteiro
Estado De Conservação: 
Congelado(A)
Processamento: Com Pele, 
Com Osso

85 kg 10,3225 877,4125

32 447627

Carne De Ave In Natura

Tipo Animal: Frango

Tipo Corte: Sobrecoxa

Apresentação: Inteiro

Estado De Conservação: 
Congelado(A)

Processamento: Com Pele, 
Sem Osso

130 kg 9,5833 1.245,829

33 447617

Carne De Ave In Natura
Tipo Animal: Frango
Tipo Corte: Peito
Apresentação: Cortada Em 
Tiras
Estado De Conservação: 
Congelado(A)
Processamento: Sem Pele, 
Sem Osso

110 kg 15,894 1.748,34

34 447518

Carne Suína In Natura
Tipo Corte: Lombo
Apresentação: Peça Inteira
Estado De Conservação: 
Congelado(A)

40 kg 17,6667 706,668

35 451064

Carne Suína In Natura
Tipo Corte: Pernil
Apresentação: Cortada Em 
Cubos
Processamento: Sem Pele
Estado De Conservação: 
Congelado(A)

40 kg 14,49 579,60
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36 447702

Embutido
Tipo: Linguiça Calabresa
Tamanho: Grossa
Tipo Preparação: Defumada
Estado De Conservação: 
Resfriado(A)

40 kg 13,1067 524,268

37 446633

Queijo
Origem: De Vaca
Variedade: Muçarela
Apresentação: Peça

16 kg 27,4167 438,6672

38 458904

Arroz Beneficiado
Tipo: Agulhinha/Branco
Subgrupo: Polido
Classe: Longo Fino
Qualidade: Tipo 1

150 pacote 5kg 22,3675 3.355,125

39 463698

Azeite

Espécie Vegetal: De Oliva

Tipo: Composto

20 Frasco 500ml 16,42 328,40

40 463707

Batata Processada

Espécie: Inglesa

Tipo Formato: Palha

Tipo: Frita

Apresentação: Pronto Para Consumo

30 kg 18,9775 569,325

41 463937

Condimento

Tipo: Urucum

Apresentação: Pó

4 kg 13,382 53,528

42 487591

Doce Confeitado

Tipo: Goiabada

Ingredientes: Goiaba Madura, 
Açúcar, Água

Características Adicionais: 
Embalados Individualmente

14 kg 15,335 214,69

43 462647

Doce Não Confeitado

Tipo: Massa

14 kg 15,4425 216,195
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Sabor: Banana

Forma Apresentação: Tablete

44 465663

Doce Não Confeitado

Tipo: Massa

Sabor: Paçoca

Forma Apresentação: Tablete

21 kg 18,4475 387,3975

45 326330

Farinha Quibe

Composição: Grãos De Trigo 
Selecionados E Moídos

Tipo: Cru

20 Pacote 500g 4,845 96,90

46 244498

Farofa Pronta
Tipo: Tradicional
Sabor: Natural Temperada
Características Adicionais: Com 
Farinha De Mandioca

60 pacote 500g 4,975 298,50

47 459586

Fermento

Tipo: Químico

Apresentação: Pó

6 Frasco 250g 6,7675 40,605

48 464553
Leguminosa
Variedade: Feijão Carioca
Tipo: Tipo 1

450 Kg 6,9825 3.142,125

49 459639

Legume Em Conserva

Tipo: Azeitona Verde

Tamanho: Grande

Apresentação: Sem Caroço

6 Kg 25,34 152,04

50 462826

Legume Em Conserva

Tipo: Cogumelo Esterilizado

Apresentação: Fatiada

6 Kg 43,2333 259,3998

51 462824
Legume Em Conserva

Tipo: Milho Verde
12 Lata 2kg 22,22 266,64

52 462825
Legume Em Conserva

Tipo: Seleta
8 Lata 2kg 23,695 189,56
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53 458974

Macarrão
Teor De Umidade: Massa Seca
Base Da Massa: De Farinha De Trigo
Apresentação: Parafuso

60 pacote 500g 2,9225 175,35

54 459672

Massa De Tomate
Tipo: Molho Pronto
Composição: Tradicional
Apresentação: Líquido

20 Kg 8,85 177,00

55 459663

Molho De Mesa

Tipo: Catchup

Composição: Tradicional

Apresentação: Creme

10 kg 10,9725 109,725

56 463692

Óleo Vegetal Comestível
Tipo: Puro
Espécie Vegetal: Soja
Tipo Qualidade: Tipo 1

160 frasco 900ml 6,2075 993,20

57 291893

Sal

Tipo: Refinado

Aplicação: Alimentícia

Características Adicionais: Teor 
Mínimo Cloreto De Sódio 98,5%

30 kg 1,8733 56,199

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição dos itens ou unidades de fornecimento do catálogo do sistema
Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021 e no Decreto Estadual nº 67.985, de 2023. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é até a entrega final do produto contados do recebimento das matérias primas
improrrogável, na forma do art. 75, caput, VIII, da Lei n° 14.133/2021.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos justifica-se pela demanda iminente de fornecimento de refeições
pelo Restaurante Universitário para atendimento à comunidade acadêmica, visto que os quantitativos previstos para inicio do
período letivo de 2024 sofreram alterações devido ao incremento no número de refeições a partir de agosto de 2023 (aumento de
50 refeições/dia) o que levou à um declínio nos níveis de estoque. Além disso, o surgimento de vetores e pragas urbanas na
Unidade, fez com que houvesse maior desprezo de matérias-primas para garantir a segurança dos comensais. Diante desse
cenário, justifica-se a necessidade de contratação para atendimento à Politica de Permanência Estudantil e Política de Segurança
Alimentar e Nutricional Sustentável da UNESP e o não fechamento do Restaurante Universitário em período letivo.
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2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme disposto no Artigo único do
Decreto Estadual nº 67.689, de 03 de maio de 2023, a elaboração de PCA pelos órgãos e entidades da Administração Pública
direta e autárquica foi facultativa no ano de 2023. 

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A solução que atende os interesse do Restaurante Universitário da UNESP - Campus de Rio Claro é a contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios com entrega imediata para atendimento inicial à curto prazo por contratação
direta e paralelamente à isso, realizar por meio de registro de preços contratação para atendimento à longo prazo com entrega
parcelada conforme a necessidade da administração,   de acordo com as condições, quantidades, exigências e estimativas
estabelecidas neste instrumento.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Não incidem critérios de sustentabilidade na presente contratação, uma vez que o objeto não demanda critérios de
sustentabilidade objetivos em seu fornecimento.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação, assim como ceder ou transferir,  total ou parcialmente, o objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.19. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. A notificação para entrega do objeto será feita por mensagem eletrônica (e-mail) com envio da Nota de Empenho. 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de até 7 (sete) dias úteis contados do envio da notificação e nota de empenho.

5.2.1. Para os gêneros hortifrutigranjeiros (Itens 01 a 22), o prazo de entrega dos bens é de 7 (sete) dias úteis, contados 
da solicitação encaminhada por e-mail ao fornecedor, fornecidos parceladamente, no mínimo de 01 (uma) vez por 
semana, até que seja atingida a quantidade total empenhada, em atendimento às requisições periódicas encaminhadas por 
e-mail ao fornecedor.

5.2.2.  Para os gêneros perecíveis (Itens 23 a 37), após a negociação será combinado quais itens serão entregues 
imediatamente e quais virão vinte dias após a primeira entrega.

5.2.3. Para os gêneros não perecíveis (Itens 38 a 57), o prazo para entrega dos bens é de 7 (sete) dias úteis contados do 
envio da notificação e da nota de empenho, em remessa única.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o Contratado deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior. 
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5.4. Os bens deverão ser entregues em dia útil, das 7h às 10h no Prédio do Restaurante Universitário, localizado na Avenida 24-
A, número 1515, bairro Bela Vista, cidade Rio Claro, Estado de São Paulo, CEP 13506-900. 

5.5. O Contratado deverá depositar o objeto no local a ser indicado pelo servidor responsável pelo recebimento.

5.6. A entrega correrá totalmente às expensas do Contratado, inclusive será de sua responsabilidade providenciar pessoal e
equipamentos necessários para descarga e colocação do material no local indicado pelo recebedor dos materiais.

5.7. As condições de entrega devem estar de acordo com a legislação vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e do
Ministério da Agricultura e o transporte dos produtos deverá ser realizado em veículo fechado e no caso dos produtos perecíveis
em veículo refrigerado ou em caixas térmicas de fibra de vidro, alumínio ou similares, que permitam manter a temperatura dos
produtos e garantir sua perfeita conservação.

5.8. No transporte até o local de entrega, os produtos deverão ser acondicionados adequadamente, de acordo com as normas
vigentes. O carro deve ser fechado, estar limpo e adequado para o transporte de alimentos, podendo ser vistoriado pelo
nutricionista responsável ou alguém designado por este. Os produtos serão conferidos quanto a: Quantidade pedida indicada na
ordem de compra, quantidade indicada na nota fiscal e quantidade entregue; Especificação dos alimentos, descrita no edital do
pregão; qualidade e condições da embalagem; Data de validade e Temperatura, para alimentos que necessitam de temperatura
controlada para a conservação do mesmo.  Alimentos que precisam de temperatura controlada para sua conservação (Carnes,
leites e derivados, etc), devem ser transportados obedecendo a esse critério. A temperatura destes será verificada no ato do
recebimento e caso haja alguma discrepância com o recomendado a mercadoria será devolvida.

5.9. Qualidade do produto in natura: Define-se como alimentos de primeira qualidade aqueles que estejam dentro de suas
embalagens originais, estando estas limpas, sem possuir cheiro ou cores diferentes daqueles específicos aos alimentos, sem
rasgos ou amassamento. As embalagens devem conter data de validade, registro em órgão competente (de acordo com cada
produto), além de possuir as características especificadas na descrição dos alimentos licitados. Com relação aos demais produtos,
devem vir em suas embalagens originais, estando estas íntegras, sem sinais de amassamento, de rasgos, de trincas ou de qualquer
sujidade

5.10 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes do
incorreto fornecimento dos bens.

5.11. A Contratada deverá possuir certificado de dedetização e desratização, realizados por uma empresa especializada, da sede
da empresa e dos veículos que serão utilizados para transporte dos alimentos em período não superior a 06 (seis) meses, a contar
da realização desta aquisição.

5.12. Os gêneros devem vir acondicionados em caixas plásticas vazadas ou fechadas conforme a especificação a exigência do
produto e em condições adequadas de higiene.

5.13. O transporte de gêneros com características diferentes não pode ser efetuado em um mesmo carro ao mesmo tempo, por
exemplo, não pode estar juntos em um mesmo transporte: vegetais e carnes; material de limpeza e gêneros alimentícios;

5.14. Os produtos serão conferidos quanto a: Quantidade pedida indicada na ordem de compra, quantidade indicada na nota
fiscal e quantidade entregue; Especificação dos alimentos, descrita no edital do pregão; qualidade e condições da embalagem;
Data de validade e Temperatura, para alimentos que necessitam de temperatura controlada para a conservação do mesmo.

5.15 Temperaturas recomendadas para recebimento:

5.15.1. Hortifrutigranjeiros: até 10 °C.

5.16. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição ou complementação em caso de falta no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas ou em prazo inferior conforme
a necessidade da Contratante.

5.17. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta fornecimento dos bens.

Prazo de validade dos produtos 

5.18. O prazo de validade dos produtos deverá ser, no mínimo, o prazo estipulado na especificação dos itens e o estabelecido na
Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). Se o prazo de validade não estiver explícito na
especificação do produto, neste termo, o prazo de validade deverá obedecer às normas vigentes.

5.18.1. Será considerado o informado pelo fabricante se esse for superior àqueles.
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5.19.  Na data da entrega, o prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a dois terços do prazo total de validade
recomendado pelo fabricante.

5.20. Perdendo os materiais suas características ou se deteriorando e estando eles dentro do prazo de validade, assim como em
condições normais de armazenamento, deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da
comunicação formal do Contratante, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis. Para tanto, ficará por conta e ônus do
Contratado todas as despesas decorrentes para a efetivação da troca.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que compõem a presente
contratação), o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as 
referidas vagas, nos termos do parágrafo único do artigo 116 da Lei federal nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9 O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
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6.10.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5.  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao contratado para emissão
de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9  Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
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7.9.1  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada,
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10.  Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;
7.10.5.o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16.  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

7.18.  O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do
Decreto estadual nº 67.608, de 2023.

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 67.608/2023, c/c o artigo 1º do Decreto nº 32.117/1990), bem como
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso
verificado.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do contratado
no Banco do Brasil S/A.

7.20.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do contratado no
“Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual
deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela
comprovação, pelo contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799,
2008.
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7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22 O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese
do art. 75, caput, inciso II da Lei nº 14.133/2021.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto poderá ser integral ou parcelado, a depender do tipo do gênero alimentício, conforme condições de
entrega discriminadas no Item 5 - Modelo de execução do objeto.

Exigências de habilitação 

8.3.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta aos seguintes cadastros informativos
oficiais:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta);

d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do 
Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e) Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br);

f) Cadastro Estadual de Empresas Punidas – CEEP (http://www.servicos.controladoriageral.sp.gov.br/PesquisaCEEP.
aspx); e

g) Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados).

8.4. A consulta ao cadastro especificado na alínea “d” do item anterior será realizada em nome da pessoa jurídica fornecedora e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. Também constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos dela decorrentes, 
a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais – CADIN ESTADUAL”. Esta condição será considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos 
registros se encontram suspensos, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
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8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado 
pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza 
jurídica:

Habilitação jurídica

8.13.   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física:
identificação em todo o território nacional;

8.14. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede;

8.15. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
;

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.17. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.18. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no  Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público deRegistro
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.20. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei federal nº 12.690/2012; documentos de eleição ou designação dos
atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107

.da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.21. : Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, Declaração de Aptidão ao ProgramaAgricultor familiar
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP ativa, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do
Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, nos termos do . artigo 2º, § 3º, do Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023

8.22. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação comoProdutor Rural Pessoa Física
produtor rural pessoa física, nos termos da  (arts. 15 a 17 e 146).Instrução Normativa RFB n. 2.110, de 17 de outubro de 2022

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.27. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.33. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei
);nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II

8.33.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano
de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

8.34.  As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º)

Outras comprovações

8.35.    Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que não possui empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição federal;

8.36.    Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a 
observância do disposto no artigo 16 da Lei federal nº 14.133/2021:

8.36.1.    A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764, de 1971;
8.36.2.    A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;
8.36.3.    Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
8.36.4.    Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa 
assembleia;
8.36.5.    Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação direta;
8.36.6.    A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
8.36.7.    Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas 
entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento 
aos subitens anteriores.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 45.867,64

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 45.867,64 (quarenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete reais e sessenta e
quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela deste Termo.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
Instituto de Geociências e Ciências Exatas.

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 102323;

II) Fonte de Recursos: Tesouro;

III) Projeto Atividade: 12.364.4807.5304 – Ensino de Graduação nas Universidades Estaduais; 

IV) Classificação Econômica: 3.3.90.30.10 – Gêneros alimentícios;

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCOS ANTONIO BISSON
Assessor Administrativo-DTAD

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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